
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 
E A EMPRESA DEL REI CARIMBOS LTDA ME. 

PROCESSO N° 00088.001678/2018-24 

CONTRATO N° 004/2019 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste ato 
representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, GIRLEY 
VIEIRA DAMASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 031.843.426-11, 
de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário 
Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa DEL REI CARIMBOS LTDA - ME inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 70.967.690/0001-38, sediada na Pça Dep. Dr. Augusto das Chagas Viegas, 03 - 
Centro - São João Del-Rei/MG, CEP: 36300-088, telefone n° (32) 99941-4086/98807-4893 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GIOVANNI ALVES DE 
RESENDE, portador da Carteira de Identidade n° 7.179.614, expedida pela SSP/MG, e CPF n° 
862.217.606-15, tendo em vista o que consta no Processo n° 00088.001678/2018-24 e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°033/2018, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa especializada para 
fornecimento, sob demanda, de carimbos diversos personalizados e refis de carimbo, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será da data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.982,85 (vinte e dois mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
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Grupo Item Descrição/Especificação Quant Preço 
Unitário 

Pre 
T

ço
otal 

1 
CARIMBO, MATERIAL CORPO MADEIRA, MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL BASE BORRACHA/RESINA/FOTOPOLMERO, TAMANHO ATÉ 
10 CM2  

200 1,85 370,00 

2 
CARIMBO, MATERIAL CORPO MADEIRA, MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL BASE BORRACHA/RESINA/FOTOPOLÍMERO, TAMANHO ATÉ 
5 CM DIÂMETRO, FORMATO REDONDO 

160 1,68 268,80 

3 
CARIMBO, MATERIAL CORPO MADEIRA, MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL BASE BORRACHA/RESINANOTOPOLÍMERO, TAMANHO DE 
10,1 A 20 CM' 

80 1,97 157,60 

4 
CARIMBO, MATERIAL CORPO MADEIRA, MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL BASE BORRACHA/RESINA/FOTOPOLÍMERO, TAMANHO 
ACIMA DE 20 CM2  

80 2,75 220,00 

5 
CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	METAL 	MATERIAL 	CABO 
PLÁSTICO/METAL, TIPO PRENSA DE RELEVO SECO, CHANCELA 
TAMANHO 40 MM DIÂMETRO 

15 143,33 2.149,95 

6 
CARIMBO, MATERIAL CORPO METAL, MATERIAL BASE METAL, 
MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO NUMERADOR, AUTOMÁTICO, AUTO- 
ENTINTADO, 6 ALGARISMOS 

5 95,20 476,00 

7 

CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	BASE 
BORRACFLA/RESINA/FOTOPOLIMERO, 	COMPRIMENTO 	70 	MM, 
LARGURA 10 MM, TIPO AUTO-ENTINTADO, FORMATO RETANGULAR, 
RETRÁTIL COM MOLA 

100 17,78 1.778,00 

1 

8 

CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	BASE 
BORRACHA/RESINA/FOTOPOLMERO, 	COMPRIMENTO 	38 	MM, 
LARGURA 14 MM, TIPO AUTO-ENTINTADO, FORMATO RETANGULAR, 
RETRÁTIL COM MOLA 

1.000 6,54 
6.540,00 

9 

CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	BASE 
BORRACHA/RESINA/FOTOPOLIMERO, 	COMPRIMENTO 	47 	MM, 

600 8.29 
4.974,00 LARGURA 18 MM, TIPO AUTO-ENTINTADO, FORMATO RETANGULAR.. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETRÁTIL COM MOLA 

10 

CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	BASE 
BORRACHA/RESINA/FOTOPOLMERO, 	COMPRIMENTO 	70 	MM, 
LARGURA 25 MM, TIPO AUTO-ENTINTADO, FORMATO RETANGULAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RETRÁTIL COM MOLA 

100 14,00 
L400,00 

11 

CARIMBO, 	MATERIAL 	CORPO 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	BASE 
BORRACHA/RESINANOTOPOLMERO, 	COMPRIMENTO 	60 	MM, 
LARGURA 40 MM, TIPO AUTO-ENTINTADO, FORMATO RETANGULAR,  
RETRÁTIL COM MOLA 

100 1870 , 1.870,00 

12 

CARIMBO 	DATADOR, 	FUNCIONAMENTO 	AUTOMÁTICO, 	TIPO 
IMPRESSÃO ALFANUMÉRICA, NÚMERO DÍGITOS 4, CARAÇ IÉRISTICAS 

50 24,48 
1.224,00 ADICIONAIS 	PERSONALIZADO 	DIZERES 	SOBREPOSTOS, 	AUTO- 

ENTINTADO, MATERIAL BASE PLÁSTICO DE 60 X 40 NEM 

13 REFIL CARIMBO, TIPO AUTOMÁTICO, TAMANHO 70 X 10, SISTEMA 
GRAVAÇÃO FOTOPOLÍMERO 30 4,00 120,00 

14 REFIL CARIMBO, TIPO AUTOMÁTICO, TAMANHO 38 X 14, SISTEMA 
GRAVAÇÃO FOTOPOLIMERO 200 2,98 596,00 

15 REFIL CARIMBO, TIPO AUTOMÁTICO, TAMANHO 47 X 18, SISTEMA 
GRAVAÇÃO FOTOPOLIMERO 448,50  150 2,99 

16 REFIL CARIMBO, TIPO AUTOMÁTICO, TAMANHO 70 X 25, SISTEMA 
GRAVAÇÃO FOTOPOLIMERO 30 9,00 270,00 

17 REFIL CARIMBO, TIPO AUTOMÁTICO, TAMANHO 60 X 40, SISTEMA
30 GRAVAÇÃO FOTOPOLMERO  400 , 120,00 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 110001 
Fonte: 0100 
Programa de Trabalho: 04.122.2101.2000.0001 
Natureza de Despesa: 339030 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no S1CAF. 

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratorios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	I = 0,00016438 
I = (TX) 	1= 

TX = Percentual da taxa anual =6% 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Solicitação de 
Fornecimento, em remessa parcelada, mediante demanda, no seguinte endereço: Altnoxarifado 
Central da Presidência da República, situado na Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, 
em Brasília-DF, em horário das 08h às 11h30 e das 7h às 17h30, telefone (61) 3411-3338 ou 3411-
2641. 

7.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

7.6 A garantia dos bens será a mínima determinada pelo fabricante, a contar da assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo. Caso um dos materiais apresente defeito durante o período de garantia, 
o mesmo deverá ser trocado por um novo em até 2 (dois) dias e nas mesmas condições de garantia. 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
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8.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política de 
Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para 
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 

9.1.5 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONSTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3 São obrigações da CONTRATADA: 

9.3.1 cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.3.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

9.3.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.1.4 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.3.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e 
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9.3.1.7 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na 
legislação, normas, políticas e procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria de 
Administração e adotados pela licitante vencedora para execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; e 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração; 

10.2.2 multa moratória de 0,4 % (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; e 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
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10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, rio 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 É eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Brasília,  (5  de janeiro de 2019 

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos da 

Presidência da República 
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